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SOLICITA AO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A 
IMPLANTAÇÃO DE UM BUEIRO E A REALIZAÇÃO DE 
ATERRAMENTO EM TRECHO DA ESTRADA VICINAL 
LOCALIZADO NA COMUNIDADE CIPÓ 2, EXTREMO 
MORORÓ, NO SENTIDO DA CE-156, VISANDO GARANTIR 
MELHORES CONDIÇÕES DE TRÁFEGO PARA A POPULAÇÃO, 
ESTUDANTES E OS SERVIÇOS DE SAÚDE E SEGURANÇA 
PÚBLICA. 

EXMO. SR. PRESIDENTE DA CAMÂMA MUNICIPAL DE PENTECOSTE 

A vereadora que abaixo subscreve, no uso de suas atribuições legais e regimentais, vem, 

respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, INDICAR ao Chefe do Poder Executivo 

Municipal que sejam adotadas as providências necessárias para a implantação de um bueiro, 

bem como o devido aterramento, no trecho da estrada vicinal localizado na Comunidade 

Cipó 2, extremo Mororó, no sentido da CE-156. 

JUSTIFICATIVA 

A presente indicação atende a uma reivindicação dos moradores da referida comunidade. 

O trecho em questão apresenta sérias dificuldades de tráfego, sobretudo no período chuvoso, 

em razão do acúmulo de água e da inexistência de drenagem adequada, ocasionando atoleiros, 

erosões e risco de isolamento da localidade. 

Ressalta-se que pela referida via transitam diariamente a população local, estudantes, 

além de veículos dos serviços essenciais de saúde e segurança pública, o que torna a situação 

ainda mais preocupante, uma vez que compromete o acesso à educação, à saúde e à proteção 

social. 

A implantação de um bueiro adequado, aliada ao aterramento do trecho crítico, 

garantirá melhores condições de mobilidade, segurança e dignidade aos cidadãos, assegurando 

o direito de ir e vir e o acesso regular aos serviços públicos essenciais. 
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Diante do exposto, faz-se necessária a atenção do Poder Executivo para que a comunidade 

seja devidamente assistida. 
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